INDICAÇÃO Nº 
1636
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias visando a isenção do pagamento de taxas e emolumentos devidos ao Estado por Associações de Bairro, Sociedades de Amigos de Bairro, Clubes de Mães, Organizações Sociais e demais entidades beneficentes e/ou entidades sem fins lucrativos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo beneficiar, as entidades sem fins lucrativos, como  Associações de Bairro, Sociedades de Amigos de Bairro, Clubes de Mães, Organizações Sociais e outras.

Essas entidades são constituídas com o principal objetivo de prestar serviços e defender direitos da comunidade que representam.

Elas são formadas com dificuldades financeiras e integradas por pessoas de comunidades carentes, que lutam por conquistas, obras, serviços e melhoria da vida da comunidade.

Certamente essa isenção, não irá onerar os cofres públicos, e beneficiará em muito as entidades que pela sua origem não possuem recursos suficientes para arcar com pagamento de taxas e emolumentos devidos ao Estado.

Sala das Sessões, em
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